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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL  

 
PREÂMBULO 

 
1.1. FUNDAÇÃO CULTURAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, doravante denominada FCCDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.611.579/0001-07, sediada na Av. Carlos Drummond de Andrade, nº 666, 
Centro, Itabira/MG, TORNA PÚBLICO que realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, em sessão pública a ser realizada na 
Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), sob a forma de execução 
indireta, modo de disputa aberto e fechado, nos termos da a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, pelos Decretos 
Federais nº 10.024/2019 (Regulamenta Pregão Eletrônico) e 11.462/2023 (Regulamenta SRP), pelos 
Decretos Municipais nº 2920/2022 (ME/EPP) 3859/2023 (Regulamenta NLLC); 4.742/2024 (Pesquisa 
de Preço), 4744/2024 (Julgamento Menor Preço), 4746/2024 (Agentes de Contratação e Equipe de 
Apoio), 4943/2024 (Procedimentos para contratação no Município) e pelas condições previstas neste 
Edital e seus anexos. 
 
LOCAL: Site da Plataforma Licitar Digital. www.licitardigital.com.br 
PREGOEIRO: Samantha Kellyr Rosa 
EQUIPE DE APOIO: Hellen Rocha Cruz 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste Edital será 
observado o horário de Brasília (DF). 
 
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 9H DO DIA 02/07/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 9H05 DO DIA 02/07/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: ÀS 9H30 DO DIA 02/07/2026 
 
1. OBJETO 
1.1. O objeto do presente certame é o REGISTRO DE PREÇOS para a futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de infraestrutura e equipamentos 
diversos para eventos (sonorização e iluminação, palco e tablados, estantes e estrutura box truss, 
tendas, barreiras, contenção e grades, geradores, painel de led, segurança e brigadista, banheiros,  
projetos, carregadores, limpeza,  serviços diversos e mobiliário), incluindo todos os custos 
envolvidos como transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, mão-de-obra, técnicos de 
operação, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário, e quaisquer outros direta ou 
indiretamente necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos e dos serviços solicitados, 
a serem fornecidos sob demanda, em atendimento a agenda de eventos da FCCDA. 
1.1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.2. São partes integrantes e inseparáveis deste instrumento convocatório:  
ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I-A. DETALHAMENTO TÉCNICO DO ITENS E ESTIMATIVA DE PREÇO 
ANEXO II. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
1.3. Todas e quaisquer alterações que porventura ocorrerem neste Edital, tais como erratas, 
adendos, suspensão ou revogação, deverão ser consultadas pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico https://licitar.digital/, bem como no site da FCCDA, no endereço eletrônico 
https://www.fccda.com.br, na aba/menu descrito como “Licitações e Editais” .   

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://licitar.digital/
https://www.fccda.com.br/
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1.3.1. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize as alterações 
publicadas nos endereços eletrônicos supracitados, não sendo aceitas, neste sentido, alegações de 
desconhecimento de seu teor. 
 
1.4 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
1.4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame. 
1.4.2. Os pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao processo deverão ser ou 
anexados em campo específico da plataforma Licitar Digital, não se responsabilizando à FCCDA 
pelos pedidos enviados fora deste prazo.  
1.4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento deverá ser divulgada em sítio 
eletrônico oficial pelo(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo departamento requisitante e/ou pela 
Assessoria Jurídica, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
1.4.4. Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.  
1.4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
1.4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
1.4.7. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Somente poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, comprovado através de Estatuto ou Contrato Social e que atenderem a todas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, bem como preencherem as condições de 
credenciamento constantes deste Edital. 
2.1.1. Em razão do valor estimado, a participação para contratação do LOTE 14 é exclusiva à 
Microempresa e/ou Empresas de Pequeno Porte, conforme artigos 47 e 48, Inciso I da Lei 
Complementar 123/2006, conforme Lei Complementar 128/08, nos termos da Lei Complementar nº 
147/2014, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste edital e seus anexos. 
2.2.  Não poderão participar do presente certame a empresa: 
2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de 
Itabira e com a FCCDA, durante o prazo da sanção aplicada; 
2.2.1.1. O impedimento de que se trata o item 2.2.1 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Itabira e com a FCCDA, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
2.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, 
da Lei n.º 9.605/1998; 
2.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
2.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
2.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão;  
2.2.9.  Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
2.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
2.2.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
2.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 
ser realizado através do site www.licitardigital.com.br.  
 
3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
3.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
exigências deste Edital e seus anexos. 
3.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o(a) Pregoeiro(a) deverá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
3.3. PARA OS LOTES DE AMPLA CONCORRÊNCIA, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, MEI, conforme 
previsto na Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 27/10/2016. 
3.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
“a proposta de menor preço”. 
3.5. Para Efeito do disposto no item 3.3 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
3.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo máximo 
de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito, apresentar 
proposta de preço inferior à primeira classificada do certame; 
3.5.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do 
subitem 3.5.1, serão convocadas as remanescentes, para o exercício do mesmo direito;  
3.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 3.4 deste edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

3.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 3.3 deste edital, voltará à 
condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente 
apresentada. 
 

4. CREDENCIAMENTO 
4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 
da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à FCCDA, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido do acesso. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste Edital. 
4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

- Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
- Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 
- Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório; 
- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da CF/88; 
- Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/MEI/COOP, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 
direito de preferência. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.1.1. Quando do lançamento da proposta, o licitante deverá lançar O VALOR TOTAL DO LOTE SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
5.1.2. Nos preços propostos deverão ser consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais 
(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, material, embalagens, fretes, seguros, tarifas, 
depósitos, descarga (mão de obra, equipamentos ou qualquer despesa), transporte, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento 
dos produtos, objeto desta licitação. 
5.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.1.4. Para o envio da proposta de preço, o licitante deverá acessar o sistema, realizar o 
preenchimento das declarações, do Lote e Itens (aba “MATERIAIS E SERVIÇOS”) e incluir os 
Documentos de Habilitação (aba “Documentos”), em campos sucessivos. Conforme orientações da 
Plataforma Licitar Digital. 
5.1.4.1. Será desclassificada a empresa que descumprir o sigilo de identificação. 
5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.2.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.3. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
5.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6. SESSÃO DE DISPUTA DO PREGÃO 
6.1. A partir do horário previsto em edital, o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com as exigências do edital. 
6.1.1. Na etapa compreendida por este tópico não será analisada, para fins de desclassificação, a 
observância aos valores máximos previstos no Termo de Referência, tal adequação só deve restar 
atestada após encerradas as tratativas de negociação. 
6.2. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
6.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a), sendo 
que somente estas participarão da fase de lance. 
6.4. Classificadas as propostas, a sessão pública será aberta no horário previsto neste Edital, por 
comando do Pregoeiro que dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
6.5. A critério do pregoeiro a disputa dos itens poderá ocorrer de forma simultânea, sendo que o 
máximo de 10 itens poderão ser disputados simultaneamente. 
6.6. Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema da Licitar Digital para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de 
seu recebimento e respectivos horários de registro e valor, vedada a identificação do licitante. 
6.7. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio, mesmo que 
superior ao do licitante que tenha a menor proposta. 
6.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
5,00 (cinco reais), sobre o valor total do lote. 
6.8. Os lances enviados em desacordo com o item 6.7 serão descartados automaticamente pelo 
sistema.  
6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado), 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
6.10. SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO O MODO DE DISPUTA 
“ABERTO E FECHADO”, EM QUE OS LICITANTES APRESENTARÃO LANCES PÚBLICOS E SUCESSIVOS, 
COM LANCE FINAL E FECHADO. 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até (10%) DEZ POR CENTO superior 
àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item acima, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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6.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital.  
6.18. A negociação será realizada por meio do sistema, via chat, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.19. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à especificação do objeto ofertado e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
6.19.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
6.21. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação 
aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
6.22. O(a) Pregoeiro(a) analisará e decidirá acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso 
verifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.  
6.23. A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
7 - HABILITAÇÃO  
7.1. Os licitantes encaminharão a documentação exigida, exclusivamente por meio do sistema 
https://licitar.digital/, por meio de chave de acesso e senha, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, SOB PENA DE INABILITAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 
7.1.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos neste edital e seus anexos. 
7.1.2. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser 
apresentado documento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, 
juntamente a cópia do documento de identificação, nos moldes do item 7.1.10 deste Edital. 
7.1.3. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligencias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública. 
7.1.3.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas. 
7.1.3.2. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os 
já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, por não se tratar de uma 
segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão 
permite, apenas, a solicitação de outros documentos para confirmação dos já apresentados. 
7.1.4. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), MEI deverão anexar em campo 
próprio do sistema a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
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regularidade fiscal e trabalhista, conforme previsto no art. 43 da LC nº123 de 14.12.2006, LC 147 de 
07.08.2014 e LC 155 de 27/10/2016. 
7.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a devida 
regularização ocorrerá conforme disposto no subitem 7.1.7. 
7.1.6. OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE PREGÃO, 
ressalvando o disposto nos artigos 42 e 43 da LC 123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 
de 27/10/2016. Considerar-se-á data da abertura da sessão pública do Pregão a data de abertura 
das propostas. 
7.1.7. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado a ME, EPP, MEI o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da mesma. 
7.1.7.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista prevista no subitem 7.1.7 
dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, dirigido ao pregoeiro 
e deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos. 
7.1.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Leis Federais nº 14.133/2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. 
7.1.8. Quanto às certidões solicitadas no rol de documentos exigidos para habilitação, não havendo 
validade expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses anteriores à data 
limite para o recebimento das propostas da presente licitação.  
7.1.9. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo. 
7.1.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade 
do documento digital. 
7.1.11. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão conter CNPJ, observado o 
seguinte: 7.1.11.1. Quando for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.  
7.1.11.2. Quando for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.1.12. O(a) Pregoeiro(a) reserva-se no direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento, sob pena de desclassificação. 
7.1.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus anexos. 
7.1.14. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser 
apresentado documento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, 
juntamente à cópia do documento de identificação, nos moldes do item 7.1.10 deste Edital. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de designação 
da diretoria em exercício. 
d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
7.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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7.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ; 
7.3.2 - Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos da 
Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização 
perante o instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
7.3.3. Certidão de Inscrição Cadastral ou outro documento que comprova a inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.3.4. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos Estadual; 
7.3.5. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos 
Municipal do domicílio ou sede do licitante. No caso da sede no Município de Itabira a certidão deve 
ser com a finalidade Concorrência; 
7.3.6. Certificado de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
7.3.7. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos da 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
7.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante até no máximo 60 (sessenta) dias antes da data prevista para entrega dos envelopes, nos 
termos do art. 69, II da Lei nº 14.133/2021. 
7.4.2. Nos casos de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, para fins de 
demonstração de sua viabilidade econômica, a empresa licitante deverá comprovar que o pedido de 
recuperação judicial já foi aprovado e homologado judicialmente nos termos do artigo 58 da Lei nº 
11.101/05, por meio de certidão do juízo responsável pelo acompanhamento da recuperação 
judicial. 
 
7.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.5.1. PARA TODOS OS LOTES 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, sendo admitida a 
entrega de um ou mais atestados, desde que, possa ser comprovado que os serviços prestados são 
compatíveis com o objeto do edital, de acordo com o lote. Poderá ser exigido na sessão, que seja 
apresentada cópia autenticada de contrato ou nota fiscal, que deram origem ao(s) Atestado(s).  
7.5.1.1. O(s) Atestado(s) poderá(ão) ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, em cópia 
simples a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a), membros da Equipe de Apoio ou demais servidores 
da Diretoria de Compras, mediante conferência com os originais. Quando se tratar de cópia de 
documento obtido através da Internet, este não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua 
validade confirmada pela mesma via. 
 
7.5.2. PARA OS LOTES DE: BARREIRAS; SONORIZAÇÃO e ILUMINAÇÃO; ESTANTES; GERADOR; 
PAINÉIS; PALCO E TABLADO; TENDAS 
a) O Atestado deverá estar devidamente registrado no CREA e demonstrado na Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) dos responsáveis técnicos vinculados à empresa.  Fica esclarecido que a ausência de 
registro no Atestado de Capacidade Técnica implicará não aceitação do atestado e, se for o caso, 
na inabilitação da licitante. 
b) Certificado regularidade junto à entidade profissional competente CREA-Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia da empresa e de seus engenheiro(s) técnico(s) para estruturas 
e instalações elétricas. Para os demais itens 15 a 20 do Lote 07 não se aplica a apresentação do 
certificado. 
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7.5.3. COMPROVAÇÃO PARA BANHEIRO QUÍMICO 
a) Alvará Sanitário em vigor, emitido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual da sede da 
licitante;  
b) Licença Ambiental de Operação (LOA) da estação de tratamento dos dejetos, ou contratado de 
prestação de serviços com a emprsa devidamente licenciada pelo órgão competente; 
c) Licença Ambiental de Operação (LOA) expedida pelo órgão competente para transporte dos 
desjetos 
 
7.5.4. COMPROVAÇÃO PARA SEGURANÇA DESARMADO  
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica de acordo com a 
modalidade dos serviços prestados pela empresa, comprovando prestação de serviços anteriores, 
expedido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, em termos de qualidade, compatível 
com o objeto da presente licitação. Poderá ser exigido na sessão, que seja apresentada cópia 
autenticada de contrato ou nota fiscal, que deram origem ao(s) Atestado(s).  
B) Comprovante expedido pela Policia Federal de que o proponente possui autorizacao de atividade 
pertinente e compativel com o objeto da licitacao. Observação: Na fase de assinatura do contrato, 
será solicitado a empresa apresentação a relação com no mínimo 10 (dez) profissionais 
juntamente com a cópia do Certificado de conclusão de Curso de Segurança emitido pela Policia 
Federal. 
 
7.5.5 COMPROVAÇÃO PARA BRIGADISTA   
a) Comprovante de Credenciamento da empresa junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais, em conformidade com a legislacao estadual e administrativa (Portaria 33 do CBMG);. 
Observação: Na fase de assinatura do contrato, será solicitado a empresa apresentação a relação 
com no mínimo 10 (dez) profissionais juntamente com a cópia do Certificado de Formação de 
Brigadista e seu credenciamento junto ao órgão. 
 
7.6. O licitante tem a obrigação de declarar a superveniência de fato impeditivo para habilitação, se 
existente. 
7.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
7.9. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já 
exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, por não se tratar de uma segunda 
oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, 
a solicitação de outros documentos para confirmação dos já apresentados. 
7.9.1. A FALSIDADE DE DECLARAÇÕES E/OU CERTIDÕES, CARACTERIZARÁ CRIME DE QUE TRATA O 
ART. 299 DO CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS FIGURAS PENAIS 
E DAS PENALIDADES PREVISTAS NESTE EDITAL 
 
8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL 
8.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 
sistema de pregão eletrônico; 
8.1.1. Caso o sistema não realize a atualização, caberá ao fornecedor a atualização dos valores de 
sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) hora, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 
8.2. O preço unitário de cada item ofertado que resultar em dízima periódica deverá ser adequado 
para no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, devendo sempre o valor total do lote 
obtido após adequação ser igual ou inferior ao valor total do mesmo lote ofertado na disputa 
eletrônica. 
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9. RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.2. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de lances e a 
declaração do vencedor. A declaração do vencedor compreende a análise da proposta e o 
julgamento de habilitação, de acordo com as exigências previstas neste edital. 
9.3. Encerrada a etapa de lances, os Licitantes deverão permanecer presentes na sala de disputa, a 
fim de verificar a data e hora agendada pelo Pregoeiro para que seja declarado o julgamento do 
certame. 
9.3.1. Existindo a intenção de interpor recursos, a partir da liberação do sistema, os Licitantes 
deverão, no prazo máximo de 30 (trinta minutos), manifestar a intenção de recorrer, por meio 
eletrônico, em campo próprio, implicando decadência do direito de recurso a falta de manifestação 
do licitante. 
9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será de 03 (três) dias úteis contados da data 
da intimação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados caso queiram, apresentar 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
9.3.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.3.4. As razões e contrarrazões recursais deverão ser anexadas em campo próprio do sistema da 
Licitar Digital, ou poderão ser enviados via e-mail licitacao.fccda@gmail.com.    
9.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
9.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 
9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PAGAMENTO, OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras sobre as condições de recebimento e entrega do objeto contratado, de pagamento, 
as obrigações a serem assumidas, bem como, as sanções administrativas a serem aplicadas são 
aquelas estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro.   
 
12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador encaminhará para assinatura a ata 
de registro de preço, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem preijuizo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. Após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no 
presente instrumento licitatório. 
12.2. A ata será encaminhada para o e-mail do licitante vencedor, devendo a assinatura ocorrer no 
prazo, improrrogável, de 02 (dois) dias, de preferência eletrônicamente, sujeita a verificação da 
autenticidade. 

mailto:licitacao.fccda@gmail.com
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12.3. A ata firmada com os licitantes fornecedores observará a minuta do Anexo II. 
12.4. Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos no subitem 
12.2 é facultado à administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, revogar o item 
específico ou o Registro de Preços. 
12.5. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela 
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também 
na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais favoráveis à 
Administração. 
 
13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
13.1. A Ata de Registro de Preço terá a vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, deste que comprovado o preço vantajoso, conforme Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
sucessivas alterações posteriores. 
 
14. SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADES APLICÁVEIS 
14.1. No caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual e nos termos dos arts. 155 e 156 
da Lei Federal nº 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita à aplicação das sanções estabelecidas na 
norma vigente. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a FCCDA revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A 
FCCDA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura. 
15.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
FCCDA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
15.4. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
15.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 
299, do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
15.8. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento e, ainda, mediante publicação em 
jornal do município. 
15.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
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15.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/2021, demais 
normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e 
especialmente os casos omissos.  
15.10.1. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no 
art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.11. Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183. da Lei Federal 14.133/2021. 
15.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 
15.13. No Sistema de Registro de Preço a dotação orçamentária plena não é exigida no ato da 
licitação, mas sim na formalização de cada empenho, otimizando o fluxo financeiro da 
Administração. 
15.14. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados 
em processo administrativo pertinente ao certame. 
15.15. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município e na Plataforma de Licitações da Licitar 
Digital (www.licitardigital.com.br), bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
15.16. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a), em conformidade com as disposições 
constantes do decreto e leis citados neste Edital. 
15.17. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao 
disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
15.18. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente edital no site 
www.licitardigital.com.br ou através do endereço: www.fccda.com.br (Menu: Licitações e Editais) ou 
ainda poderá ser solicitado através do e-mail: licitacao.fccda@gmail.com. 
15.19. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Itabira/MG, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Itabira, 26 de junho de 2026. 
 
 

 
VANESSA SILVA DE FARIA 

SUPERINTENDENTE 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I (A) DO TR - DETALHAMENTO DE ITENS 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO Nº XXXXX - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX - REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº _____/______ 
 
Aos_______dias do mês de ___________ de _____, na sede da da Fundação Cultural Carlos 
Drummond de Andrad, localizada na Av. Carlos Drummond de Andrade, 666, Bairro Centro, 
Itabira/MG, CEP 35900-025, inscrita no CNPJ sob o nº 21.611.579/0001-07, a seguir denominada 
simplesmente FCCDA, neste ato representado pela Sra. _____________________, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica XXXXX, RESOLVE REGISTRAR 
OS PREÇOS, oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima 
numerado. A classificação da empresa foi a constante da Ata de Classificação e Julgamento do 
certame, estando a referida empresa representada, conforme indicado abaixo, observadas as 
condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
EMPRESA................, CNPJ........................, com sede na Rua ....................., nº, Bairro.................., na 
Cidade ........, CEP....................... Estado de ............, Telefone (xxx)........................, representada pelo 
seu sócio gerente, Sr. ..............................., portador da cédula de identidade R.G. nº e C.P.F. nº 
................. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1- REGISTRO DE PREÇOS, por item, para futura e eventual xxxxxxxxxxxx. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
2.1- Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão na forma Eletrônica 
para Registro de Preços nº 004/2026 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se, ainda, à proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1- A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovada a vantajosidade do preço. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
4.1- Os preços, as quantidades, as especificações dos produtos e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) e registrados na presente Ata encontram-se indicados no quadro abaixo: 
 

Item Descrição Unid. Qtde Vr. registrado 

     

 
CLÁUSULA QUINTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 - O Sistema de Registro de Preços não obriga adquirir, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO I, podendo a Administração promover a aquisição de acordo com suas necessidades. 
5.2 - A FCCDA de Itabira não está obrigado, durante o prazo de validade do registro de preços 
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando o FCCDA de Itabira, após realizada a licitação específica, constatar que o preço 
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obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
5.4 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
e anuência da FCCDA, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal, com respectivo aceite 
emitido pela FCCDA, no prazo de 05 (cinco) a 10 (dez) dias úteis, e depositado em Banco e Conta 
Corrente indicados pela CONTRATADA, desde que entregues em tempo hábil para o seu 
processamento. 
6.2- Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 
monetária. 
6.3- Se houver erros no documento fiscal, desconsiderar-se-á a data do vencimento previsto, até 
que o erro seja sanado. O pagamento será realizado no 5º (quinto) dia útil após a apresentação dos 
documentos corrigidos, sem encargos financeiros. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1- Fornecer os produtos da sua proposta de preços, de acordo com as especificações do ANEXO I - 
Termo de Referência. 
7.2- Obedecer rigorosamente à data de entrega fornecida pela FCCDA, que não poderá ser alterada 
salvo prévia e expressa autorização da fiscalização 
7.3- Todo e qualquer fornecimento de produto fora do estabelecido neste Edital, em desacordo com 
as especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará(o) 
obrigada(s) a substituir prontamente os produtos, correndo por sua conta e risco tais substituições, 
sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas no edital. 
7.4- O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a 
preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como 
alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do 
produto. 
7.5- Acatar e facilitar a ação da fiscalização do FCCDA, cumprindo as exigências da mesma. 
7.6- Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo 
gerenciamento. 
7.7- Zelar pela qualidade do serviço prestado. 
7.8- Fornecer os serviços, objeto deste Edital, em sintonia com o representante indicado pela 
FCCDA, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem maior qualidade ao contrato. 
7.9- Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os tributos, taxas 
e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas. 
7.10- Comunicar ao FCCDA, a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os esclarecimentos 
pertinentes e providenciando a devida correção. 
7.11 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação. 
7.12 - Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas à FCCDA por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à 
espécie, por parte da CONTRATADA. 
7.13 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela FCCDA. 
7.14 - A empresa fornecedora ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através de 
Nota de Empenho, desde que as notas sejam emitidas durante a vigência da ata de registro de 
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preços, mesmo se a entrega delas decorrentes sejam previstas para data posterior ao vencimento 
da ata. 
7.15 - Assinar a Ata de Registro de Preços. 
7.16 - Manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.17 - Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
FCCDA referentes às condições firmadas na presente Ata. 
7.18 - Entregar os serviços nos locais informados na(s) nota(s) de empenho(s), sem ônus para a 
FCCDA, podendo ser área urbana, rural ou distritos. 
7.19 - Refazer o serviço que estiver em desacordo com o solicitado, sem qualquer ônus para a 
FCCDA. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FCCDA 
8.1 - Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação. 
8.2 - Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
8.3 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
8.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
8.5 - A Contratante deverá garantir o local dotado de apoio adequado ao trabalho da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta dos recursos orçamentários 
a serem consignados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
10.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 
situações: 
10.1.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.1.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
10.1.3- Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
10.1.3.2- No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
11.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
11.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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11.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores cadastrados 
no processo, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
11.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
11.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
11.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 
11.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
11.2.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores cadastrados no processo, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores registrados. 
11.2.4- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
11.2.5- Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
12.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
12.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
12.1.2- Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
12.1.3- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
12.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
12.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
12.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes cadastrados no processo, observada a ordem de classificação. 
 
12.4- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
12.4.1- Por razão de interesse público; 
12.4.2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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12.4.3- Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 
13.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
As partes contratantes elegem o Foro de Itabira/MG com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais especial que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ata e sua execução. 
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e para um só efeito. 
 
 
Itabira, XX/XX/2026. 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 
 
 

Fundação Cultural Carlos Drummond de Andrade 
 Contratante 

 
 


